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DESPACHO Nº 518/2025/GAB

 

1 Versam os autos acerca do Relatório Conclusivo, de lavra da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão, nomeada via Portaria nº 216/2023/SEAD, referente ao
acompanhamento e avaliação do desempenho do Contrato de Gestão nº 001/2011 SEAD/OVG (71700622), no exercício de 2024, a qual sugere a este Gabinete, via Despacho nº 56/2025 (71701254) o
seu acolhimento e aprovação.

2 Verifica-se que o Relatório apresentado possui uma descrição fidedigna do trabalho realizado, demonstrando o alcance de todas as metas e indicadores de resultados previstos. Além
disso, observa-se que os serviços foram avaliados nas dimensões de Qualidade, Eficácia, Eficiência e Economicidade, atendendo as Resoluções Normativas nº 13/2017 e nº 09/2024 do Tribunal de
Contas do Estado de Goiás.

3 Com base nos requisitos e parâmetros estabelecidos pela Sistemática de Acompanhamento e Avaliação dos Indicadores do Contrato de Gestão, tem-se que a Organização das Voluntárias
de Goiás alcançou a nota final de 9, o que classifica seu desempenho institucional na faixa "Satisfatório" e no conceito "Excelente".

4 Ante o exposto, com base na Lei Orgânica nº 16.168/2007 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em especial os artigos 72 a 74, acolho e aprovo a regularidade das contas da OVG,
referentes ao exercício de 2024 e retorno os autos à Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão para providências subsequente.

 

Goiânia, 11 de março de 2025.

 
 

ALAN FARIAS TAVARES
Secretário de Estado da Administração
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